
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 
LEINº 1201 

De 21 de fevereiro de 1963 

Declara de utilidade pública, im6veis 
localizados nésta cidade, necessários 
a constn1ção da Estação Rodoviária de 
Ararg.quara e dá outras providências,-

Artigo lQ - Ficam declarados de utilidade pÚbli 
ca, a fim de serem desapropriados pelo Município, por : 
via amigavel ou judicial, os im6veis de propriedade de 
Francisco 11alara, ou seus sucessores; Gattas & Cia., ou 
seus sucessores; I,iário Zampieri, ou seus sucessores; -
Nadir Toledo Piza ou seus sucessores; Herdeiros de Yir 
gilio RodriguP.s, ou seus sucessores; Sebastião Eddi ~ 
ou seus sucessores; e Francisco Malara e Salvador I.Iar
tins Bonilha, ou seus sucessores, localizados nésta di 
dade, à ~ua Antonio Prado, entre as Avenidas Portugal 
e D· .. que de Caiias, e, na Avenida Portugal, entre o cor
rego da Servidão e a Rua Antonio Pr:1do, necessários à 
construção da ·c:stação Rodoviária de Araraquara e prolon 
gamento da citada Avenida Duque de Caxias até a Rua An: 
tonio rrado.-

Artico 2º - As despêsas com a execução desta -
lei, correrão por conta das verbas pr6prias do orçamen
to vigênte, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Arti.:;o 3º - ~sta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá
rio.-
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